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行 政 長 官 辦 公 室

第 13/2015號行政長官公告

按照中央人民政府的命令，行政長官根據澳門特別行政區

第3/1999號法律第六條第一款的規定，命令公佈聯合國安全理

事會於二零一四年十月二十四日通過的關於索馬里局勢的第2182

（2014）號決議的中文及英文正式文本。

二零一五年三月四日發佈。

行政長官 崔世安

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Aviso do Chefe do Executivo n.º 13/2015

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, por ordem do Governo Popular Central, a Re-
solução n.º 2182 (2014), adoptada pelo Conselho de Segurança 
das Nações Unidas, em 24 de Outubro de 2014, relativa à situação 
na Somália, nos seus textos autênticos em línguas chinesa e 
inglesa.

Promulgado em 4 de Março de 2015.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

澳門特別行政區
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第 14/2015號行政長官公告

中華人民共和國於一九九九年十二月十三日以照會通知

聯合國秘書長，經修訂的《1974年國際海上人命安全公約》自

一九九九年十二月二十日起適用於澳門特別行政區；

國際海事組織海上安全委員會於二零零六年十二月八日透

過第MSC.217（82）號決議通過了《國際消防安全系統規則》的

修正案，該修正案自二零零八年七月一日起適用於澳門特別行政

區；

基於此，行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六

條第一款的規定，命令公佈包含上指修正案的第MSC.217（82）

號決議的中文及英文文本。

二零一五年三月五日發佈。

代理行政長官 陳海帆

Aviso do Chefe do Executivo n.º 14/2015

Considerando que a República Popular da China, por nota da-
tada de 13 de Dezembro de 1999, notificou o Secretário-Geral das 
Nações Unidas sobre a aplicação da Convenção Internacional 
para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar de 1974, tal como 
emendada, na Região Administrativa Especial de Macau a 
partir de 20 de Dezembro de 1999;

Considerando igualmente que, em 8 de Dezembro de 2006, 
o Comité de Segurança Marítima da Organização Marítima 
Internacional, através da resolução MSC.217(82), adoptou 
emendas ao Código Internacional dos Sistemas de Segurança 
contra Incêndios, e que tais emendas são aplicáveis na Região 
Administrativa Especial de Macau desde 1 de Julho de 2008;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Especial 
de Macau, a resolução MSC.217(82), que contém as referidas 
emendas, nos seus textos em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 5 de Março de 2015.

A Chefe do Executivo, interina, Chan Hoi Fan.
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